
Belo Horizonte, 27 de janeiro de 2016 

MPCH-TBG-MAM-CTE-004-201 6 

À 

Prefeitura Municipal de Tibagi 

Rua Herbert Mercer, 34 - Centro 

Tibagi - PR 

Att.: 

Sra. Angela Mercer de Meio 

Prefeita Municipal 

Ref.: Relocação da Estrada do Pinheiro Seco / Passa Tempo 

Prezada Senhora, 

A Tibagi Energia SPE S.A., com sede em Belo Horizonte/MG, na Avenida Getúlio 

Vargas, n° 874, 16° andar, sala 1601, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 23080.28110001-35, 

Sociedade de Propósito Especifico constituída pela Minas PCH S.A. com o objeto social 

específico de desenvolvimento, construção, operação e manutenção da UHE Tibagi 

Montante, vem por meio desta esclarecer os procedimentos tomados até o presente 

momento em relação a relocação da estrada do Pinheiro Seco/Passatempo, que terá parte 

(aproximadamente 1600 metros) atingida pelo reservatório a ser criado. 

Na etapa de licenciamento prévio, após a identificação do trecho que será 

interrompido pela formação do reservatório, foi realizado levantamento de campo, 

utilizando-se de imagem de satélite (datada de 2110112014, no Datum WGS-84 e resolução 

de 1,5 metros) para a identificação prévia do trecho a ser afetado. 

Quando da emissão da Licença Prévia (n° 37682) o Instituto Ambiental do Paraná - 

IAP - solicitou como condicionante para emissão da Licença Instalação: "Apresentar 

propostas de relocação do sistema viário referente Estrada Passatempo;". 

De forma a atender esta condicionante a Tibagi Energia procurou a Prefeitura de 

Tibagi através do Secretário de Transportes, Sr. Eliezer Mendes e do Sr. José Ivonilson 

Carneiro, lotado na Secretaria de Obras, que recomendaram seguir as regras básicas de 
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engenharia existentes para execução desta relocação, uma vez que o Município não dispõe 

de qualquer dispositivo para tal, que manterá as mesmas condições da estrada atual. 

Além disto foram feitos contatos com os residentes, proprietários e usuários com 

interesse na adequação da estrada municipal, buscando sua concordância em relação ao 

processo de escolha da alternativa. 

Assim, anexo a esta correspondência, encaminhamos o Programa de 

lnfraestrutura Viária protocolado no IAP onde apresentamos entre outros esclarecimentos, 

as alternativas locacionais discutidas com os proprietários, o projeto conceitual da 

alternativa escolhida bem como a concordância formal dos interessados. 

Sendo o que se apresenta para o momento, nos colocamos à disposição. 

Atenciosamente, 	 / 

/ 
Tibagi Energia SP S.A. 

Rodrigo Furst G Silva 
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PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA 
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ANEXO 18 

Apresentação de um estudo com quatro 

Alternativas de traçado em relação à estrada do 

Pinheiro Seco 
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ANEXO 19 

Projeto da estrada (Alternativa 2) 

 














